
TARIA Nº 289 DE 26 DE OUTUBRO DE 1.982. "a A
 no 

O Presidente do Tribunal Regional 
e 

Eleitoral do Estado de Goias , no 

uso de suas atribuiçoes legais, 

ti
s er E 

pa Pi la
 

it
a 

Conceder, nos termos do artigo 28, 
e a me Ba 

item GI, combinado com os artigos 3º e 6º da Resoluçao 1º 

11.261, de 11 de maio de 1982, do Colendo fribunal Superior 
* & 

Eleitoral, so funcionario do Consorcio Rod doviario Intermuni 

  

cipal S/A., a disposiçao deste Tribunal Regional, Sr. ALMil 

f RO ALBERTO RODRIGUES, 2 (duas) diarias, no valor unitário 

de Cr$ 7.768,00 (sete mil, setecentos e sessenta e oito cru 

zeiros), correspondente ass dias 27 e 28 do corrente mês 

data em que se deslocara as cidades ARAGARÇAS, PIRANHAS e 

CATAPÔNIA. 

Cumpra-se e note-se. 

Gabinete da Presidência do Tribu- 
4 Ay 

nai Regional Eleitoral do Estado de Goias, em Goiânia , aos 

26 dias do mês de cutubro de to982 

    

MESS TAS) DE SOUZA COSTA 
vesidente


